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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL E 

INTERNACIONAL, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE PESQUISA, COTAÇÃO, RESERVA, 

EMISSÃO, REMARCAÇÃO ALTERAÇÃO E 

CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE PASSAGEM. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, inscrito no CNPJ nº 08.208.597/0001 -76, situado à 

Rua Idalino de Oliveira, S/N – Centro, Mossoró – RN, CEP: 59.600 – 690, torna público que está 

instaurando processo de chamada pública com a finalidade de credenciar pessoas jurídicas, para a 

prestação de serviços agenciamento e fornecimento de passagens aéreas no âmbito nacional e 

internacional, passagens terrestres estadual e interestadual, compreendendo os serviços de pesquisa, 

cotação, reserva, emissão, remarcação alteração e cancelamento e reembolso de passagem; nos termos 

do Art. 6 inciso XLIII mais o Art. 79 da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como Nos 

termos do Art. 174 da Resolução 02/2023, da Câmara Municipal de Mossoró, para atender as 

necessidades deste Poder legislativo, por prazo indeterminado, em conformidade com o disposto na 

Lei Federal nº. 14.133/21, e suas alterações, segundo as condições estabelecidas neste Edital, nos 

seus anexos e na minuta de contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

Prazo para o credenciamento: 30 dias, iniciando-se a contar da data de disponibilização 

deste Edital. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 Este procedimento tem por objeto credenciar pessoas jurídicas, para prestação de 

serviços agenciamento e fornecimento de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional, 

passagens terrestres estadual e interestadual, compreendendo os serviços de pesquisa, cotação, 

reserva, emissão, remarcação alteração e cancelamento e reembolso de passagem; nos termos do Art. 

6 inciso XLIII mais o Art. 79 da Lei nº 14.133/2021, de 1 de abril de 2021, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Mossoró, no período de 12 meses, observados os 

procedimentos descritos neste instrumento e seus anexos; 

1.2 - Justifica-se a contratação é necessária levando em consideração para atendimento a 

necessidade de aquisição de passagens aéreas para viabilizar viagens de gestores e servidores da 

Câmara Municipal para participarem de reuniões, encontros, solenidades e treinamentos em outras 
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cidades e/ou estados, inviabilizando viagem por via terrestre. 

1.3 - A aquisição do Edital completo poderá ser feito pelo licitante no setor de Licitações 

e Contratos, situado na Rua Idalino de Oliveira, S/N – Centro, Mossoró – RN, CEP: 59.600 – 690 

ou no Portal Nacional  das  Compras  Públicas  –  PNCP  ou  pelos  endereços  

eletrônicos: https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-da-transparencia/portal-da-transparencia. 

 

2 – DO VALOR 

2.1 Os valores estimados para a contratação, estão na tabela abaixo: 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QTD 

VALOR 

ESTIMADO 

(ANUAL) 

 

 

01 

Prestação de serviços de agenciamento de viagens, 

compreendendo a cotação, reserva, marcação, remarcação, 

emissão e cancelamento de passagens aéreas no âmbito 

regional, nacional ou internacional. 

 

 

Serv 

 

 

01 

 

 

R$ 200.000,00 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. As impugnações ficam abertas por 03 dias , enquanto estiver vigente o presente 

Edital, e qualquer pessoa poderá impugna-lo. 

3.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser feita exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço de e-mail: licitacoesmossoro@gmail.com. 

3.3. Caberá à Comissão Permanente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para análise dos 

documentos de habilitação. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados à Comissão de Contratação, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

de email: licitacoesmossoro@gmail.com. 

3.6. A Comissão Permanente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

3.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-da-transparencia/portal-da-transparencia
mailto:licitacoesmossoro@gmail.com.
mailto:licitacoesmossoro@gmail.com.


 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

Rua Idalino de Oliveira, s/n – Centro, Mossoró – RN. CEP: 59.600 – 690 

CNPJ nº 08.208.597/0001 -76 

 

 

  
  

motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgadas no 

portal da transparência da Câmara Municipal de Mossoró/RN, https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-

da-transparencia/portal-da-transparencia. 

 

4 – DO PRAZO 

4.1. O prazo de vigência contratual será de 01 (um) ano, contado da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 01 (um) ano, conforme art. 

106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. A cada 12 (doze) meses, da assinatura inicial do contrato, a autoridade competente do 

órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica, devendo atestar, ainda, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, 

inciso II, art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5 – DOS PREÇOS 

5.1. Os serviços e seus respectivos valores serão cotados conforme data e horário das 

passagens aéreas e terrestres. 

5.2. O critério de julgamento será o de menor preço no momento da cotação entre as 

companhias/agências credenciadas. 

5.3 - Não existe previsão de quantas passagens serão necessárias. Logo, não há como 

estipular o valor da contratação. 

5.4 - Serão consultados os voos, preços, horários e eventuais conexões ou eRNalas 

praticadas por cada companhia/agência credenciada. 

5.5 - No momento em que se revelar necessária a aquisição de passagens aéreas pela 

Administração, será realizada a cotação dos valores das passagens, juntos às empresas credenciadas, 

observando-se o valor da passagem para a data pretendida. 

5.5.1 – A cotação ocorrerá via e-mail com as empresas credenciadas, e deverão ser 

respondidas no prazo máximo de 1:30 hs (uma hora e trinta minutos), sendo a menor cotação para 

o trecho a escolhida. 

5.6 - A cotação será registrada e a Administração escolherá a proposta mais vantajosa, ou 

seja, aquela que apresentar o menor custo, considerando todo o dispêndio de recursos públicos que 

envolverá a viagem (ida e volta, despacho de bagagens, etc.). 

5.7 - Pela sistemática utilizada pelas companhias aéreas, praticada no mercado e válida 

https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-da-transparencia/portal-da-transparencia
https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-da-transparencia/portal-da-transparencia
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pela Lei n° 11.182/2005, que versa sobre a liberdade tarifária para estipulação de seus preços, não é 

cabível estabelecer previamente os valores a serem praticados pela Credenciada, não havendo 

quantitativos fixos por Companhia/Agência de Viagens. 

5.8 - Emitir a passagem aérea em até 02 (duas) horas, após o recebimento da Ordem de 

Compra (solicitação de emissão de bilhetes aéreos), disponibilizando imediatamente ao solicitante. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1- Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas Jurídicas legalmente 

constituídas e habilitadas, com regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, que não tenham sofrido 

penalidade de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder Público e que satisfaçam 

as condições fixadas neste edital de Credenciamento. 

6.1.1- É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa jurídica credenciada a utilização 

de pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos a Câmara Municipal. 

6.1.2- É vedada participação de Pessoa Jurídica na qual, dentre seus dirigentes responsáveis 

técnicos ou legais, bem como dentre eventuais subcontratados, fique ocupante de cargo ou de 

emprego público na Administração direta ou indireta do Município de Mossoró. 

6.2. - Os serviços serão autorizados pela Contratante, sendo que o Credenciado deverá atender 

conforme solicitação de fornecimento enviada pelo setor requisitante; 

6.2.1- As condições do Credenciamento de prestadores de serviços são universais e, portanto 

idêntica a todos. O credenciamento acontecerá após a aprovação da inscrição que dar-se-á com base 

na avaliação da regularidade da documentação solicitada no item 7 deste Edital. 

 

7 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercialdarespectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual 

– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede amatriz. 

7.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição do CNPJ, emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual de origem da empresa; 

d) Prova de regularidade com os débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa 

da união que abrange os créditos tributários da Receita Federal do Brasil (RFB), da PGFN (Dívida 

Ativa da União Junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) e as contribuições sociais previstas 

nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, emitida 

através do site: http://www.fazenda.gov.br/; 

e) Prova de regularidade com FGTS, emitida através do site: https://consulta- 

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, emitida através do site: http://www.tst.jus.br/certidao; 

7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelos distribuidores da sede do juízo da 

comarca da pessoa jurídica. 

b) Para as empresas em recuperação judicial, as mesmas deverão apresentar certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão Plenário 1201/2020. 

 

http://www.fazenda.gov.br/
http://www.fazenda.gov.br/%3B
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao
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7.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter prestado serviço 

da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do 

responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade do serviço; 

b) Registro perante o Ministério do Turismo, conforme previsão do artigo 22 da Lei n. 

11.771/2008 e do artigo 18 do Decreto n. 7.381/2010, além de atender a todas as demais 

especificações contidas nos referidos dispositivos legais; 

c) Declaração expedida por companhias aéreas e/ou consolidadoras, com datas não 

inferiores a 60 (sessenta) dias da publicação do instrumento convocatório, comprovando que é 

possuidora de crédito e encontra-se em situação regular perante as mesmas; 

7.5 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma eletrônica em 

formato PDF. 

7.6 - Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer 

desses documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de Credenciamento, 

resguardada a hipótese do participante que se declarar micro empresa e a empresa de pequeno porte, 

que possuindo restrição em qualquer documento de regularidade fiscal, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação da nova documentação, que comprove sua regularidade em 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da comunicação da pendência na plataforma eletrônica do credenciamento, para 

regularização da documentação. 

7.7 - A interessada deverá atualizar os seus dados cadastrais junto a Câmara Municipal 

de Mossoró/RN, sempre que ocorrer alteração no contrato social, mudança de endereço e/ou conta de 

e-mail e/ou telefone, conforme disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 – DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

8.1 Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente 

com todos os termos do Edital e seus anexos. 

8.2 A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos 

neste EDITAL DE CREDENCIAMENTO. 

8.3 Será considerada habilitada a empresa que apresentar toda a documentação em 

conformidade com o item 7 do presente edital; 

8.4 O objeto desta licitação destina-se a atender as necessidades do Município Mossoró, 

e deverá ser atendido pelos licitantes credenciados de acordo com solicitação encaminhada pela 

Secretaria; 
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8.5 Os interessados que estarem em conformidade os documentos descritos no item 7 

serão declarados habilitados/credenciados pela Comissão de Contratação, a lista dos interessados 

habilitados, segundo os critérios do edital, será publicada no Diário oficial do Municipal/DOM  e PNCP. 

 

9 – DA CONVOCAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente via email no 

endereço de email: licitacoesmossoro@gmail.com, a partir da divulgação deste Edital. 

9.2 A Câmara convocará a empresa credenciada, à medida que forem realizadas as 

cotações para os trechos a serem contratados, por meio de e-mail, para formalizar a contratação, 

devendo esta assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do envio da 

convocação. 

9.3 O contrato de credenciamento será enviado a empresa credenciada selecionado pelo 

e-mail, sendo que, poderá o candidato devolver o contrato assinado: 

9.3.1 Pelo email através de arquivo PDF, assinado eletronicamente nos termos de 

certificados ICP-Brasil. 

9.4 O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no 

subitem 8.2, representará a desistência da empresa com relação ao procedimento previsto neste Edital. 

9.5 O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 30 (trinta) dias 

após o credenciamento do interessado e será afixado no sitio eletrônico da Câmara e publicação no 

diário oficial dos municípios. 

9.6 É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 

credenciamento. 

 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da dotação 

orçamentária especificada do orçamento para o exercício de 2025, devendo ser consignada dotação 

de mesma natureza e categoria econômica, no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para 

continuação do Contrato, em caso de necessidade de prorrogação. 

 

11 - DOS RECURSOS 

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de participante, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

mailto:licitacoesmossoro@gmail.com,
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11.3 - O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Contratação 

e protocolado diretamente no Portal de Compras Públicas, em campo especifico. 

11.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.8 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuRNetíveis de 

aproveitamento. 

11.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

disponíveis no Setor de Licitação, na Rua Orides Delfes Furtado, 739, Centro, Mossoró. 

 

12 - DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

12.1 - Após a análise documental, o Agente de Contratação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

12.2 - O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Ordenador de 

Despesas. 

12.3 - Após o deferimento do Credenciamento, o interessado será comunicado via correio 

eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do 

Município - DOM, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de cancelamento. 

12.4 - A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-da-transparencia/portal-da-transparencia. 

13 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade credenciada poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-da-transparencia/portal-da-transparencia
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13.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

Credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital de 

Credenciamento. 

13.3 - A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 

123 da Lei 14.133, de 2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, 

parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

13.4 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal 

do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

13.5 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação. 

13.5.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela administração. 

13.6 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida para o endereço 

https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-da-transparencia/portal-da-transparencia, no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do envio do e-mail. 

13.7 - Para celebração do contrato o credenciado deverá manter todas as condições de 

habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião do 

Credenciamento. 

13.8 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo participante, 

que tenham servido de base ao Credenciamento, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

13.9 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, 

observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.10 - Os contratos decorrentes deste Credenciamento poderão ser alterados, observando o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14 - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - Os serviços, objeto deste Credenciamento, deverão ser executados em perfeita 

https://www.mossoro.rn.leg.br/portal-da-transparencia/portal-da-transparencia
mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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condição de utilização, de acordo com as informações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 

I deste Edital. 

14.1.1 - A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 

Edital, bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 2021. 

14.2 - A fiscalização do Termo de Contrato será exercida por servidor(a) da Câmara 

Municipal de Mossoró, especificadamente designado(a) fiscal Técnico. 

 

15 - DO PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, mediante a apresentação 

da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 

15.2 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do Credenciamento, a fim de acelerar o 

trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

15.3 - A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Credenciada, 

considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais correspondentes, 

mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. 

15.4 - Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por 

ordem bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 

 

16 - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

16.1 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que 

couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

16.1.1 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ),  na forma da Instrução Normativa 

RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 

e alterações; 

16.1.2 - Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de 

outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

16.1.3 - Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

16.2 - A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições 

a serem retidos na operação. 

16.3 - A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 

com a nota fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal 
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regime tributário. 

16.4 - As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR 

ou de uma ou mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 

2023, devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 

não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

17 - DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

17.1 - Este Edital de Credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso 

de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 

administração. 

17.2 - Na hipótese de anulação de Edital de Credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3 - A revogação deste Edital de Credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultarem. 

17.4 - O órgão ou a entidade credenciada poderá realizar o descredenciamento quando 

houver: 
 

17.4.1 - Pedido formalizado pelo credenciado; 

17.4.2 - Perda das condições de habilitação do credenciado; 

17.4.3 - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

17.4.4 - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao Credenciamento. 

17.5 - O pedido de descredenciamento de que trata o item 17.4 deste Edital não 

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes. 

17.6 - Nas hipóteses previstas nos itens 17.4.1 a 17.4.4, além do descredenciamento, deverá 

ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

17.7 - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

17.8 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade Credenciada, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que 
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estiver irregular. 

 

18 – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

18.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções 

administrativas, conforme previsto nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

descritos a seguir: 

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

18.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

anterior, as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.4 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.5 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Credenciada ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.9 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4 - Os danos que dela provierem para a Credenciada; 

18.9.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

18.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras 

leis que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 
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18.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.12 - A Credenciada deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

18.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.14 - Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante quando 

for o caso. 

18.15 - A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a 

gravidade da conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano 

causado a Credenciada, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

18.15.1- A aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 

responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 

18.16 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - As condições deste termo de referência são universais e, portanto, são as mesmas 

para todos, razão pela qual são formalizadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se 

obrigam tanto a Administração Municipal, como os interessados, após o deferimento de seu 

credenciamento; 

19.2 - Poderá a Câmara Municipal de Mossoró, revogar o presente termo de referência, no 

todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, 

devidamente justificado, ou anulado, em caso de ilegalidade; 

19.3 - Será facultado à Comissão de Licitação promover, em qualquer fase, diligências 
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destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios de 

habilitação de cada interessado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão; 

19.4 - A Diretoria Geral, por meio da Diretoria de licitações e contratos, convocara 

formalmente as credenciadas, para a reunião e assinatura do contrato; 

19.5 - Ficam vinculados a este termo de referência, seus anexos e os pedidos de 

credenciamentos e demais documentos, dele não podendo se afastar durante sua vigência; 

19.6 - A participação dos interessados implicará em aceitação integral e irretratável dos 

termos deste termo de referência e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos 

administrativos; 

19.7 - As regras de prestação de contas e de obrigações estarão estabelecidas nos Termos 

de Credenciamento a serem assinados, e serão publicados, por extrato, no Diário Oficial do 

Município – DOM; 

19.8 - Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

19.9 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Credenciamento será o Município de Mossoró. 

 

20 – DOS ANEXOS DO EDITAL 

20.1 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.1.1 - Anexo I - Solicitação de Credenciamento e Declarações; 

20.1.2 - Anexo I –  Estudo Técnico Preliminar; 

20.1.3 - Anexo III –  Termo de referência 

20.1.4 - Anexo IV – Minuta do Contrato 

 

 

Mossoró/RN, 23 de setembro de 2025 

 

 

 

 

Genilson Alves de Souza 

Presidente da Câmara de Mossoró 



 

 

ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

 

 

À Câmara Municipal de Mossoró/RN 

 

 

Dados Cadastrais: 

 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: Cidade: 

Telefones: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

 

xxxxxxxxxx, conforme dados cadastrais acima, vem, por meio da presente, solicitar seu 

CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviços se credencia, 

conforme objeto do Termo de Referência). 

 

DECLARA, para os devidos fins: 

 

 

QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

QUE não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público de Mossoró, ou que esteja temporariamente impedida 

de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus 

órgãos deRNentralizado. 

QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 

direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 002-2025, acatando-as em sua 

totalidade; 

QUE tem conhecimento do objeto para o qual solicita credenciamento e que o realizará de 

forma satisfatória; 

QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação e realização do 

objeto, bem como das formas e condições de pagamento; 



 

 

QUE concorda e aceita em entregar os serviços para os quais se credencia; 

QUE não é cônjuge, ou não possui sócio ou empregado que seja cônjuge, companheiro ou 

parente, afim, consanguíneo ou civil, até o terceiro grau, com Presidente da Câmara, Diretores (as) 

do Poder Legislativo e, de Vereador(a); 

 

Local, 

 

 

 

Assinatura representante legal, com nome e CPF 


